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O(a) VEREADOR(ES) abaixo-assinsdo(e) requer(em) a V. Exma., apóB ouvida a casa

Seja ubmetido à disqrssão o segu.inte

PROJETO DE LEI

*ALTERA A REDAÇÃO DO
ARTIG'O I. DA LEI N" 55IO
DE22DE MAIO DE 2OOI."

ArL l' - Fica denominada de LllV LOUREIRO 'TEIO ' a atual rua 6 (seis)
do Bairro Arnaldo dos santos Quessada.

Art. 2' - esta lei entra em vigor na de sua publicação.
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Sala das Sossõos ,



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Of.n.98912002
Processo n"80.874

Rio Grande, 15 de outubro de2002.

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que,

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje para sua deüda apreciaçâo.
Sendo o que tiúamos para o momento OS

o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e ão.

Ver. Paulo to Ma CS
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ANEXO: " Altera a redação do artigo
2001."

1o da Lei no 5.5 de22d de

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Muniçipxl
Nesta

Rua Gi,eneral Vitorilo, 441 - CEP 962q)-31O - Fotre (531 231-l7ll - Fax (531 23L-1786 - Rio GÍalde - RS
e-Ealt ctrÍíayetorialaet.con.br slte: Egw.câEar'â.riogrande.rs.goy.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Senhor Prefeito,



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

Art. 1'- Fica denominadadeLUV LOUREIRO "FEIO" a
atual rua 6 (seis) do Bairro Arnaldo dos Santos Quessada.

Art.2"- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Rua Gclreral vltori.üo, 441 - cEP 96200-310 - FoEe l53l 231-l7ll - Fan (531 231-1786 - Rio Grarde - RS
e-mall: crnrgaavêtorialÀêt.cotr.br slte: www,calaara.riogratrde.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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..ALTERA a REDAÇÂO DO
ARTIGO 1' DA LEI N' 5.510 DE 22 DE MAIO DE
2001."
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
P^ÍRtU0r,tro

OO RIO GRANOE OO §UL

LEI Ne 5.692, de 24 de outubro de 20p.2.

'ALTERA A BEDAçÃO DO ARTIGO 1s DA
LEI Ne 5.510, OE22DE iilAlo DE 2001."

Artigo 1s - Fica denominada de LUIZ LOUREIRO "FEIO" a atual

Rua 6 (seis) do Bairro Arnaldo dos Santos Quessada'

Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Bio Grande, de outubro de2Oo2.

RANCO
pal

cc.: SMF/SMCP/ULT/PJ/CMV/ Família/Publicação'

FOLHÂ
so

RlcRU

BIO D
P

/

O PHEFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE' usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica êm seu Artigo 51 , lnciso lll'

Faz saber que a Gâmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:
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voTAÇAO NOMINAL

ATA N'

PROCESSO N'
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\O\IE DOS VEREADORES
Falorár-el Contra

PAULO RENATO MATTOS GOMES

l ADTNELSON TROCA

JAIR RIZZO FERREIRÁ u/
.t CHARLES SARAIVA

5 CELSO KRAUSE PEREIRA
,/

6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO-NANDO t/
7 ARLINDO SCHIMIDT

tt CIRO CARDOSO LOPES t/
9 CLAUDIO CASTANTMIRA DIAZ t/
l0 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

ll ruLIO CEZAR JORGE MARTINS

l2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA r'
JURANDIR PEREIRA L/

ll LUIZ CARLOS DA GRAÇA ,/
l5 MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t-/
t6 ONEDIR DIAS LILJA t-/
t7 RENATO TLTBINO LEMPEK

l8 RUDIMAR MASSIA MARIN- PRETO t/
l9 SANDRO FIGUEREDO OLIVEIRA-BOKA L/
21) SURAMA SANTOS

2t WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

RESULTADO
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